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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

INDICAÇÃO N° 1025/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras.

O Vereador signatário, com assentos nesta Casa Legislativa, no uso de
suas atribuições regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do
Regimento Interno (RI), solicita que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do
Colendo Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito ERICK AUGUSTO COSTA
E SILVA, Digníssimo Prefeito Municipal, INDICANDO-LHE: QUE SEJA PROVIDENCIADO
SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE UM TRECHO DA RUA 07 NO BAIRRO POTOSI.

JUSTIFICATIVA:
A pavimentação possibilita qualidade de vida e desenvolvimento

aos espaços urbanos. A rua, assim como a calçada,  é um elemento urbano que
deve ser interpretado como suporte de múltiplos usos. Não sendo esta,
classificada apenas como um elemento funcionalista para a circulação de
veículos e pedestres, mas também como local de relações permanentes entre a
população (JACOBS, 2000). Visto que este é um dos elementos fundamentais
dos espaços urbanos, a ausência de infraestrutura desse importante
componente pode vir a ser a causa de outras precariedades observadas nestes
locais, como o aumento da criminalidade e a falta de segurança devido á pouca
utilização da rua como espaço de integração dos usuários. A necessidade de
locomoção das famílias moradoras nos bairros de Balsas constitui-se um tema
fundamental quando se discute desenvolvimento e qualidade de vida
da população.

Assim, vejo a necessidade de cada vez mais incentivar o
Executivo a adotar políticas públicas alinhadas com o objetivo maior de manter
em nossa cidade uma pavimentação urbana adequada, com ruas pavimentadas
e organizadas.

Reforço a necessidade de fazer a recuperação em um trecho da
rua 07 no bairro Potosí, melhorando as dificuldades dos moradores daquela
comunidade, e trará mais qualidade de vida.

PLENÁRIO VEREADÒR^DOn/nNÇÍOS GOMES HOLANDA, EM 24
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